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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS.

DELEGACIA DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS DA AUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE COLETE À 

PROVA DE BALA – ART. 90 E 91 DA PORTARIA 387/2006-DG/DPF

	EMPRESA:
	CNPJ:

	SERVIÇO:
	DATA DE ENTRADA:

	PROTOCOLO:
	ATIVIDADE: 


	Item
	Verificação
	S
	N
	Pág.

	1
	Requerimento – Dirigido a DELESP ou CV especificando:

a) Descrição das armas e munições a serem transportadas;

b) Descrição dos endereços de origem e destino;

c) Motivo da necessidade do transporte;

d) Trajeto do material a ser transportado.
	
	
	

	2
	GRU-FUNAPOL -Original -  

a) R$106,41 (CÓDIGO DA RECEITA  140295) – 
	
	
	

	3
	Poderá ser expedida autorização para transporte de armas e munições e munições, para suprimento de postos de serviço no âmbito do município da empresa, ou entre município de uma região metropolitana, com o prazo de validade previsto no caput.
	
	
	

	4
	O transporte deverá ser efetuado em veículo da empresa e por sócio ou funcionário portando documento comprobatório do vínculo empregatício, sendo que as armas deverão estar desmuniciadas e acondicionadas separadamente das munições, bem como acompanhadas da respectiva guia.
	
	
	

	5
	Quando se tratar de transferência definitiva de armas e munições entre estabelecimentos da empresa, a requerente deverá solicitar autorização à DELESP ou CV  de origem, instruindo-o com documentação que justifique a necessidade operacional, conforme disposto no art. 73.
	
	
	

	6
	No caso do item anterior o pedido será encaminhado à DELESP ou CV de destino, que elaborará parecer conclusivo acerca da necessidade operacional do estabelecimento destinatário, restituindo o expediente à DELESP ou CV  de origem para a expedição da guia ou notificação do interessado do indeferimento do pedido.
	
	
	


A PRESENTE GUIA SOMENTE TERÁ VALIDADE SE APRESENTADA EM ORIGINAL.
AUTORIZAÇÃO PARA TRÂNSITO INTERMUNICIPAL DE ARMAS E MUNIÇÕES.

(LEIS Nº 7.102/83, 8863/94 e 9.017/95, e DECRETOS Nº 89.056/83 e 1.592/95)

Nº: - /E2007-DELESP/SR/DPF/MG                      BELO HORIZONTE, 19 JANEIRO DE 2007 

EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXX









AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO: PORTARIA Nº  XXXX/MJ DE 19.02.92 PUBLICADA NO DOU EM 21.02.92

ENDEREÇO: RUA XXXXXXXX, Nº XXXX - BAIRRO XXXXXXX – BH/MG

1-POSTO DE SERVIÇO REMETENTE: 

RAZÃO  SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO: RUA XXXXXXXX, Nº XXXX - BAIRRO XXXXXXX – BH/MG

2- POSTO DE SERVIÇO DESTINATÁRIO: 

RAZÃO  SOCIAL: XXXXXXXXXX

ENDEREÇO: RUA XXXXXXXX, Nº XXXX - BAIRRO XXXXXXX – BH/MG

MATERIAL A SER TRANSPOSTADO: XX REVOLVER MARCA XXXXX CALIBRE.38 (TRINTA E OITO) N° XXXXXX E XXX (XXXX) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE.38 (TRINTA E OITO).*******

10- DA VALIDADE 

XX/XX/2007 À XX/XX/2007



ESTA AUTORIZAÇÃO SOMENTE TERÁ VALIDADE MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DO RESPONSÁVEL, E DA COMPROVAÇÃO DO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A EMPRESA PROPRIETÁRIA DO MATERIAL ACIMA DESCRITO, E NÃO AUTORIZA O PORTE DE ARMA, PERMITINDO, EXCLUSIVAMENTE, O TRANSPORTE DO MATERIAL ACIMA DESCRITO.

· A AUTORIZAÇÃO SOMENTE TERÁ VALIDADE SE O ARMAMENTO FOR TRANSPORTADO EM VEÍCULO DA EPRÓPRIA EMPRESA. 

· O TRANSPORTE IRREGULAR DO ARMAMENTO ENSEJARÁ EM SUA APREENSÃO E EVENTUAL RESPONSABILIZAÇÃO CRIMINAL.  

FÁTIMA ZULMIRA RODRIGUES BASSALO

DELEGADA DE POLÍCIA FEDERAL

CH/DELESP/SR/DPF/MG

_1221303025

